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Aracaju, 24 de março de2026.

St:rhtrr Prcsidente.

funtprirnc-ntando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Lrceientissimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a
\{ensasem no 19r'2026. acompanhada do respectivo Projeto de Lei que "altera os
.{rrr-rr:s I e ll da Leí no 9.204, de 09 de maio de 2023, que dispõe sobre a tnstituição do
-.4"tiiri*nal por Exposição ao Rtsco de Morte - PERICULOSIDADE aos servidores
${'id}r:{?r?r€s dus carreiras da Polícia Civil, da Polício Militar e do Corpo de Bombeiros
,t.íii;r.rr do Estado de Sergípe, e dá providêncías coruelatos."

\a certeza antecipada de serrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
trcelêncla e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e
ctltrsideraÇão.

{lrisíia,
Seeretária de Governo
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Iixeelcntíssimo Scnhor
I)cputado I :stadual Jf:f§R§ON ANDllAllli
I)D. I'rcsidctte da Asscrnbleia I"egislativa do listado de Sergipe

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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GOVERM' DO E!'ÍAÍXI

MENSAGEM N" 1912026

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - ProPosição: PROJE,TO DE LEI
Ementa: Altera os Anexos I e II da Lei n"
9.204, de 09 de maio de 2023, que dispõe
sobre a instituição do Adicional por
Exposição ao Risco de Morte
PERICULOSIDADE aos servidores
ocupantes das carreiras da Polícia Civil, da

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de SergiPe, e dâ
providências correlatas.

Cumprimentando essa Egtégia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante vossas Excelências, por

intermédio desta Mensagem, com base nas norÍnas e preceitos consagrados

na Constituição Estadual, 9uQ dizem respeito à participação conjunta do

Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim de submeter à apreciação e

deliberação dessa Ilustre Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei que

"altera os Anexos I e II da Lei n" 9.204, de 09 de maio de 2023, que dispõe

sobre a instituiÇão do Adicional por Exposição ao Risco de Morte

ZERICULOSIDADE aos servidores ocupantes das carreiras da Polícia

Civil, da polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Sergipe, e dá providências correlatas" '
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MENSAGEM N" 19/2026

A apresentação formal da anexa Propositura está alicerçada

na competência constitucional que é conferida ao Chefe do Executivo, nos

precisos termos do art. 59, e, principalmente, na preÍrogativa assegurada

nos termos do disposto no art.61, inciso IV da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a Propositura em apreço está,

igualmente, em conformidade com as regras estabelecidas no att. 46, inciso

XV, da mesma Carta Magna Estadual, referente à competência dessa

Assembleia Legislativapara aprová-la, passando a respectiva matéria a ser

disposta em lei.

A presente Propositura é resultado de discussões técnicas e

institucionais realizadas no âmbito do Governo do Estado, refletindo o

compromisso permanente com a valorização dos profissionais que atuam

diretamente na preservação da ordem pública e na proteção da sociedade- A

medida propõe a atwalizaçáo das tabelas do adicional de periculosidade,

atendendo a uma demanda histórica das categorias e promovendo maior

adequação remuneratória frente às condições de risco inerentes às

atividades desemPenhadas.

Como é de amplo conhecimento, a política de segurança

pública tem sido tratada como prioridade estratégica pelo Governo do

Estado de Sergipe, que vem implementando um conjunto consistente de

ações estruturantes, com a aplicação de recursos próprios e de

transferências federais, especialmente oriundas do Fundo Nacional de

2
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Segurança Pública. Tais investimentos têm viabllizado a modernizaçáo das

instituições, com destaque para a aquisição de equipamentos, melhorias em

unidades operacionais e o fortalecimento da infraestrutura das forças de

segurança, incluindo intervenções no Hospital da Polícia Militar, no

Batalhão de Choque, no Instituto Médico Legal e na Central de Flagrantes.

Inserem-se nesse contexto, ainda, a reforma e ampliação do

3o Batalhão de Polícia Militar, sediado no município de Itabaiana, com

investimento superior a dois milhões de reais, o que reforça a capacidade

de policiamento no agreste sergipano, bem como a autorrzaçáo para

realízaçáo de concurso público para a Polícia Militar, contemplando vagas

para soldados, oficiais e profissionais da ârea de saúde. Soma-se a essas

iniciativas a qualificação continuada dos profissionais de segurança, a

exemplo da formação de policiais penais em curso de pós-graduação em

Direitos Humanos e Execução Penal, fruto de parceria com o Ministério da

Justiça e Segurança Pública, além do reforço dos quadros da Polícia Civil,

mediante a convocação de novos servidores aprovados em concurso

público.

Os resultados decorrentes desses investimentos e do esforço

integrado das forças de segurança pública são expressivos e amplamente

reconhecidos. Sergipe vem se destacando no cenário nacional pela redução

consistente da criminalidade violenta, Íigurando como o estado mais seguro

da Região Nordeste em 2023, ao registrar a menor taxa de homicídios por

100 mil habitantes da região (19,59), além de ocupar posição de destaque

-J
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GOVERM' DO E5ÍAIX'

MENSAGEM NO 1912026

em rankings nacionais de qualidade de vida. Tais indicadores refletem não

apenas a eficiência das políticas públicas implementadas, mas também o

empenho e a dedic açáo dos profissionais que atuam diariamente na linha de

frente da segurança.

Nesse contexto, a atualizaçáo do Adicional por Exposição ao

Risco de Morte - PERICULOSIDADE representa medida necessâria e

coerente com a política de valorizaçáo dos servidores da segurança pública,

reconhecendo a natureza singular de suas atribuições e o elevado grau de

risco a que estão submetidos no exercício de suas funções. Trata-se de

providência que transcende o aspecto remuneratório, configurando-se como

instrumento de reconhecimento institucional e de fortalecimento das

carreiras, com reflexos diretos na motivação dos profissionais e na

qualidade dos serviços prestados à população'

Diante do inegável interesse público que a rnatéria enceÍTa,

submeto esta Propositura ao elevado crivo de Vossas Excelências, certo de

4

Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da

Lei Complementar Federal n' 101/2OOO, seguem anexas a estimativa do

impacto orçamentário-financeiro e a declaraçáo do ordenador de despesa

quanto à adequação da Propositura à Lei Orçamentátta Anual, bem como

sua compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.
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que esta Augusta Assembleia, em sua costumeira sabedoria, haverá de

conferir ao tema a celeridade e a aprovação que sua relevànçia impõe-

Apelo, pois, a Vossas Excelências para que saibam aquilatar

o valor desta iniciativa legislativa e o que ela representa pata o

fortalecimento institucional do Estado, especialmente pata a valorízaçáo da

atividade policial, manifestando-se favoravelmente à sua aprovação.

Senhor Presidente,

Senhores (as) DePutados (as),

Pelas razóes perfiladas nesta Mensagem, e na expectativa

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos, espero

que esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida por Vossas

Excelências.
por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa

Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada consideração e

apreço.

S audações Democráticas !

Aracaju, 24 de março de 2026.

FABIO CRUZ Assinadodeforma

nn niõ r r ni 65 ütrFlüi:e'i:?ilY;
242777ss1 ?;,ffiTÍ'3i'-

PÁNrc MITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO

5
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SERGIPE
GOVERNODO ESTADO

DE
PROJETO DE, LEI

DE DE 2026

Altera os Anexos I e II da Lei n"
9.204, de 09 de maio de 2023, que
dispõe sobre a instituição do
Adicional por Exposição ao Risco de
Morte - PERICULOSIDADE aos

servidores ocupantes das carreiras da
Polícia Civil, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Sergipe, e dâ providências
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam alterados os Anexos I e II da Lei n" 9.204, de 09

de maio de 2023, que passam a vigorar, respectivamente, com a redação dos

Anexos I e II desta Lei.

Art. 2" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do

Estado, podendo ser suplementadas, se necessário'

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a partir de 1" de abril de 2026.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário'

Aracaju, de de 2026;205" da Independência e

138" da República.

FABIOCRUZ t'1131"-.q:f'rmadieitalpor
FABIO CRUZ

M lTl D I E R l:652427'MrrDrERr:652 427 77 se1
Dados: 2026.O3.24 1 9:36:58

77591 -03'oo'

6Ji,Xt,w,
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SERGIPE
GOVERNODO ESTADO

DE,
PROJETO DE, LEI

DE DE 2026

ANEXO I
ULEI No 9.204

DE 09 DE MAIO DE 2023

ANEXO I

PERIC(ILOSIDADE PARA OS SERVIDORES DA POLÍCIA CIWL

TABELÁ I
DELEGADO DE POLÍCIA CIWL

TABELA II
OFICIAL INVESTIGADOR DE POLÍCIA

CLASSE PERICULOSIDADE
R8 s.72 58

7" Classe R8 5.106,65

2" Closse R8 4.425 76

3" Classe ^Rs 3.

Substituto R8 2. 58

CLASSE PERICULOSIDADE

Especial R$ 2.415,89

7" Classe R$ 2.156,14

2" Clusse
j" Clusse R$ 1.475,25

Substituto R$ 1.021,33',

Especial

R$ 1.702,22
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SER6IPE
GOVERNO DO ESTADO

DE
PROJETO DE LEI

DE DE 2026

ANEXO II
ULEI No 9.204

DE 09 DE MAIO DE 2023

ANEXO II
PERICULOSIDADE PAR,A OS SERVIDORES MILITARES

CARGO VALOR DO ADICIONAL

Coronel R8 5.72 58

Tenente Coronel R8 4.776,47

R$ 4.109 11

R8 3.411 86

Io Tenente R8 2.82i,38

2'Tenente
R8 2.

R$ 1.043,21

Subtenente R$ 2.063,30

I o

20 to

3 o R8 1.3 68

Cubo R$ 1.286,65

Soldado 7" classe R$ 1.085,56

Soldado 2o classe R$ 1.017,64

Soldado 3" classe R$ 761,26

Aluno-Soldado R$ 380,63"

R8 2.415,89

Aluno-Olíciol 

-

R$ 1.829,90

R$ 1.594,79
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GOVERNO DO ESTADO

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar no 101, de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro a respeito do Projeto de Lei abaixo relacionado para os
exercícios de 2026,2027 e 2028, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 2028
Altera os Anexos I e ll da
Lei no 9.204, de 09 de maio
de 2023, que dispõe sobre
a instituição do Adicional
por Exposição ao Risco de
Morte - PERICULOSIDADE
aos servidores ocupantes
das carreiras da Polícia
Civil, da Polícia tVilitar e do
Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Sergipe, e dá
providências correlatas.

R$
51.908.563,72

R$
69.211.419,30

R$
69.211 .419,30

PREMISSAS E
METODOLOGIAS DE

CALCULO UTILIZADAS

No âmbito do grupo em análise, foram considerados
7.182 servidores ativos, com base em informações
extraídas do Sistema lntegrado de Pessoal do Estado.

O cálculo da despesa adicional considerou como
referência os valores atualmente pagos a título do
referido adicional, aplicando-se sobre esses montantes
o percentual de reajuste de 4,260/o (quatro vírgula vinte e
seis por cento).

Alem disso, a estimativa incorporou a revisão da
sistemática de cálculo da periculosidade, considerando
a concessão de 2 (dois) passos do adicional, o que
corresponde a 17,5o/o (dezessete vírgula cinco por
cento) do subsídio reajustado.

Adicionalmente, foram incorporadas à projeção as
repercussões financeiras relativas à gratificação natalina
(13o salário) e ao adicional constitucional de um terço de
férias.

Ressalte-se, ainda, que, para o exercício de 2026, a
projeção foi calculada de forma proporcional a 9 (nove)
meses, correspondentes ao período de abril a
dezembro, em razáo do marco temporal adotado para o
início dos efeitos financeiros. Para os exercícios

1

'O ORCAME
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subsequentes, foi considerado o valor anual integral,
correspondente aos 12(doze) @

Aracaju, 20 de março de 2026

JOAO ELOY DE frffisr:"1"J:'madisitarpor
M EN EZES:2930585358/ MENEZES:2e30s853s87

Dados: 2026.03.24 13:01 :59 -03'00'

João Eloy de Menezes
Secretário de Estado da Segurança Pública

ALEXSANDRo RtBEtRo âilllliffiáffiÊ,0*3'§lo-
D E so u ZA : 7 1 1 s 6e s0 se7 3::#íJl;::1T?1,, o,,o _o,,oo,

Coronel Alexsandro Ribeiro de Souza
Comandante-Geral da Polícia Militar de Sergipe

FABIO PINTO Assinadodeforma digital por FABIo
Pl NTO CARDOSO:94635552500

CA R DOS 0:9463 5 5 5 2 5 00 Dados: 2026.03.24 j 3:22:27 -03' oo'

Fábio Pinto Cardoso
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe
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SER6IPE
GOVERNO ÍX' ESTADO

20 de março de 2026
Assinado de forma digital por

M E N EZ ES:2e3 0s8s 3'"T,?ii3],?ã,,r*,
587 Dados: 2026.o3.24 '13:06:18 -03'o0'

João Eloy de Menezes
Secretário de Estado da Segurança Pública

ALExsANDRo RrBErRo lilHiffiáffiÊ,i8il*'
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Coronel Alexsandro Ribeiro de Souza
Comandante-Geral da Polícia Militar de Serglpe

FABIO PINTO AssinadodeformadigitalporFABlo
PINTO CARDOSO:94635552500

CA R DO SO :9 463 5 5 525 00 o.aor' 2026o3.24 1 4: 1 3:44 -03'00'

Fábio Pinto Cardoso
Comandante-Geral do Corpo de Bombeíros Militar de Sergipe

3

lnformamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à
despesa de que tratam o Projeto de Lei que "Altera os Ánexos I e ll da Lei no 9.204,
de 09 de maio de 2023, que dispõe sobre a instituição do Adicional por Exposição
ao Risco de Arlorte - PERICULOSIDADE aos seruidores ocupantes das carreiras da
Polícia Civil, da Polícia ltrlilitar e do Corpo de Bombeiros tt/lilitar do Estado de
Sergipe, e dá providências correlatas." e declaramos, para os fins do disposto no
inciso ll do art. 16 da Lei Complementar (Federal) n" 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa decorrente dos Projetos de Lei em
referência tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Oeé ntárias.
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Aracaju, 24 de Março de2026.

Iosé Roberto de Lima Andrade
Diretor-Presidente
SergipePrevidência
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Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar no 101,
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro a respeito do Projeto de Lei abaixo relacionado para os

exercícios de 2026,2027 e 2026, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 2028
R$
50.270.445,52

R$
68.619.158,14

R$
72.050.116,05

Altera os Anexos I e II da Lei no 9.204, de

09 de maio de 2023, que dispõe sobre a
instituição do Adicional por Exposição ao

Risco de Morte - PERICULOSIDADE
aos servidores ocupantes das carreiras da

Polícia Civil, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Sergipe, e dá providências correlatas.
Foram utilizadas as seguintes premissas e

metodologias para o cálculo da estimativa:

' a) Os valores do impacto foram apurados
com base no acréscimo de despesas
relativas ao Adicional por Exposição ao

Risco de Morte - PERICULOSIDADE,
abrangendo aposentados e pensionistas,
em decorrência do Projeto de Lei acima
mencionado;

b) Os valores para o ano de 2026levam em
consideração a hipótese da vigência da
Lei a partir de 1" de abril de 2026;

c) A partir de 2027, os valores são

colocados naintegra, com o acréscimo de

5% sobre o total anual, estimando o
aumento da despesa em função dos
beneficios previdenciários que serão

concedidos.

PREMISSAS E METODOLOGIAS
DE CÁLCULO UTILIZADAS
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Aracaju, 24 de Março de2026.

José Roberto de Lima Andrude
Diretor-Presidente
SergipePrevidência
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Informamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à despesa

de que tratam o Projeto de Lei que "Altera os Anexos I e II da Lei n" 9.204, de 09 de

maio de 2023, que dispõe sobre a instituição do Adicional por Exposição ao Risco de

Morte - PERICULOSIDADE aos servidores ocupantes das carreiras da Polícia Civil,
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Milítar do Estado de Sergipe, e dá
providências correlatas.", contido no Processo N" 190212026-ANA.MIN.ESP.NOR-
SEAD, e declaramos, para os fins do disposto no inciso II do art. 16 da Lei
Complementar (Federal) no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que a despesa decorrente do Projeto de Lei em referência tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentâria Anual, condicionada, quando

necessário, à abertura dos coffespondentes cróditos adicionais, nos termos da
legislação vigente, e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

SER6IPE
G,OVERNO DO E5TAOO

DE RECURSO ORÇAMENTARIOS E DECLARAÇAO DE
ADEOUACÃO A LOA E DE COMPATIBILIDADE COM O PPA E A LDO
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